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REQUERIMENTO Nº lVt I DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, 111, do Regimento 

Interno do Senado Federal, urgência para o PLC 164/2017, que institui o Programa 

Especial de Regularização Tributária das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN). 

JUSTIFICAÇÃO 

É fundamental que a proposição seja aprovada ainda este ano, a fim 

de permitir a manutenção de diversas empresas no âmbito do Simples Nacional. 

Caso o PLC não seja aprovado, as microempresas e empresas de pequeno porte 

que não consigam quitar os tributos devidos não poderão, no próximo ano­

calendário, usufruir das vantagens do regime simplificado e diferenciado de 

arrecadação tributária. Isso significará, provavelmente, a extinção de boa parte 

dessas empresas, o que prejudicará ainda rnais a economia brasileira. 

Convicto da importância da presente iniciativa, esperamos a acolhida 

deste requerü11ento. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2017. 
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